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Pareçer N° 0004'"201S~AGÚ/PGFiPFEIINPI/COOPI-LBC-1.0
PROCESSO N° 1101191-2
: " . ',' r ' "
INTERESSADO: Diretoria de Pate.nte~. I

ASSUNTO: Pedido via; PCT. Perda de prazo paraingtesso na <fase' naCional. Retirada.
'Arquivamento detirutivo.

I.' .

L O depositante do pedido de'patente sob o PCT
1'. ,I ...· .•••.

possui a faculdade de designar o. Brasil. Q~andó
• 1"' "J

elé deixa de fazê-1<;>,ocorre o abandono de sua'... ,

, pretensão patentária.
n. O abandonb da pretensãO' pat~ntáriarepresenta
,I "

, a, perda ,do i direito potestativo !1e pretender
, " .'/ ~ ,

,-patente.no País ..

I

, Senhor Procurador-Chefe da PFE- INPI,

I. RELATÓRIO

, . '., I '

1. A Diretoria de Patentes sltb~eteu consulta à Procuradoria sobre a p.erda de prazo , ,
pàra ingresso na' fase nacional quando o pedido é apresentado via PCT. A matériajáse encontra
sedimentada no ,âmbito adm.inistrativo' -e jUrisprudencial. Ainda. assim, a consulta possui
pertinência, em razão de dois aspectos:

.. / , .

'(i) Antes que a,matéria sobre perda de prazo para ingresso na.fase naCional fosse'
.,suscitadanos autos adrpinistrativos,odep;ositante impetrou um mandado de
segurança em facê do ,INPI em razão de contagem de prazo para recebimento,

I. depatentes.pipeline, previsto, pelO' art;230,§ 1°, da Lei n° 9.279/96. Embora
essa questão .nãO'seja o objeto da consulta, cabe examinar as çlecisões judiCiais
favorávei~. aÓimpetrante para ,verificar se a autarquia, cunipriu o decisum;'

(ii)Depois que a matéria sobre perda clepràZopara, ingresso ,nafase nacional foi,·
suscitada nqS autos ,administrativos, o deppsitante invbcou o Parecer 204/93 ,

.~.desta Procuradoria. r i"

2. , o volume de trabalho desta Procura~oria, o falecimento da Procurádora Federal,
" responsável pela 'Coól'denação da área consultiva e tantos outros motivos" deveras ·cónhecidos
justificamo atraso,naela~oração'da'pr~sente D1cfuÍfestaçãü:: . '
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3. É,o relatório.

- ..

I1.MÉRITÇ>

11.1 PRAZO FINAL PARA DEPÓSITO DOS PEDIDOS iDE PATENTE PIPEL"1NE.-
, / ' -

4.
prioridade
pipeline.

Em 15.5.1997, houve odepósitq de uma patentená INPI com reivindicação de, '

unionista relativa ao, d~pósito ocorrido em 19.3.1993. Trata-sede Uma patente

.1 5.. Q INPI Fecusouo depósito datado de 15.5 .1997, porquanto eritendeJl que o prazo
/ final pata o ~depósitodas patentes pipeline, com fundamento nos arts. 230, §1° e 243 da Lei
9.279/96 (LPI), expirou em 14:5.1997.

, .. '

.{ . ,

, 6. O depositante i~petrou map.dadode seguiança; O, mandado de segurança foi,
favorável ao impetrante, em 13 e 23 instâncias.

!' "

" I I" '_1· •

7. ' O acórdão proferido nos autos do mandado de segurança 97.0074429-9,·proferido
• 1_, . ,

pela 33
. Turma do Tribunal, Regional Fede.ral da 23 Região (fls. 134/137), determinou o,

recebimento do pedido de patel}.tedepositado A einentà dó ~córdãd é reptoduzidaa seguir:.', '

, I ,
MANl)APO DE SEGURANÇA- ATO DA, DIRETORA DE

.. ' - ' ~., ,',. \ .. ,

PATENTES -,RECUSA EM RCEBER DEPOSITO DEPEDIDO DE
PATENTE- ALEGAÇÃO. DE EXI>IRAÇÃO DO; PRAZO'P ARA ESSE _
TIPO DE DEPÓSITO (LEI N° 9.279/93) ...-NÃO D~STINÇÃQ DE ANO
CfVILE A~MINSITRTNO - APLICAÇAo DA LEI 810749.
,I - Em termos de.contagem déprazos aiegra básica é'ado.Código Civil

, que determina que,se computem os prazos ex'cluirido o dia do começo e
'incluindo o do venci~eIito. Todavia; se este cair no sábad~ ou em di'a de
feriado, consid~ra-se prorrogàdo o prazo até o seguinte dia útil.

,.II~Não há que, se falar em prilzo administrati':,o, como se' ~xistisse tal, -
- com contagem diversa' 4a regra 'geral; pois o conceito qe ,;ano é fixado
pela Lei ,810/49, não se justificando restabelecer distinção entre ano civil"
e aNOadministrativo, que a Leipão consagrou ..

, • 't . ,

8; ,ocontexto fático /dos'autos do mandado de!s~gurança,é simples:o INPI ent~rideu,-
,na ocasião, que o p'razo de um ano para recebimento de patentes pipeline, previ~to pelo 'art. 230,
§ l°:daLei n~ 9.279/96,1 .havia expirado em 14 de maio de 1997. A matéria c~ntroversa
restiinge-:-seàcontagem ~eprazo para recebimentoae patentes pipeli~e.,

.... 1Art. 230. Poderá ser qepQsitadopedido de patente relativo .às substâncias, matéria~ ou produtos obtidos por meios
ôu .processos químicos. e as substâncias, matérias, misturas ou prÇldutosalimentícios, químico-farmacêuticos e
medicamentos de qualquer espécie, ,bem como os respectivos processos de, obtenção ou modificação, :por quem

; , I" ','. '
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9. Osautos indi~am que o comaridojuslicial f9i devidam~rtte adotado pelo INPI, pois
as patentes receberam o processam~nto administrativo tal corrio deter,minado 'pelo- Podyr
Judiciário. ,

10.. '0 Poder Judiciário não determinou a conce$são das patentes e 'tampouco tratou de
, quàlquer outro aspecto dos referidos p~didos de patente. I

~, ',' • 1 . I. '\ ./

;/ (

112 DEPOSITANTE :NÃOREQUEREÚO INGRESSO NA FASE NAcIONAL
" " ',[ , ,- ,

" 1 L , , No curso do processamento administrativo do pedido de patente, v~rificou.~se que
.. ' , I .. "

o requerimento foi feito via PCT,sem que a parte.tenha requerido o-ingresso na fase nacional.
Assim a DIRPA pronunciou-se; por ocasião da elaboraçãd do parecer técnico~fls: 111/112):

- I

,<
• I. •

'''Na análise <!o pedido tem~s~que no processamento de 'depósito, ",
internacional via pcr, o requtjrente designou o Brasil p~a depÓ'Sito,
contudo não entrou na fase nacional no prazo determinado no Tratado de
Cóoperaçãoem Matéria de,Patentes (PCT)., ",'
[...] ,

Ressalta·se que' os pedido's, PClI, ,quando não' elltram na fase ~acionai",
são considerados' retiradosedefiI1itivamente arquivados e, ,portanto,
encerrados administrativamente.! Assim, estes" pedidos não p~dem' ser
considerados 'pedidos em anda~ento', de acordo, com o § 5° do Artigo'
230, não pod~ndo' ser objetos de depósitos pelo mesmo,artigo, por terem,
sid0 considerados encerrados iid.t;n1nistrativamente, antes ,do período de
depósito previsto por lei., "
PeIQ.exposto, considerandoque,J p~dido' PCTIUS93/05068, 'depositado

,no Brasil p'ara todos os efeitos legais em 15/05/1997, estava arquivado
(por não ter enttado na fase' nadonal) a~teriormente- à data do pe,dido

' ,

PI1101016-9 e afàstada,portant91' ~ hipótese do § 5.° do Artigo 230 da
LPI, sugiro a denegação do pedido:."

" '~ , I

12. Apart~ depositante opôs,sé ao' parecer técnicó da DIRP A ,supra mencionado, às
fls; 119/124. EJitre os argUlllentos apresentadospelaparte deposit<l?te en'Contra-se aalegação da
"de ,ilegalidade do ~to Normativo 126/96, pois este impJjcariillfma restriçã() não prevista naLei .

• • i ' • ' ',' 'i, '';,

, ',' :,'. l". ~, \.

tepha proteção garantida em tratadoOll convenção em vigor no Brasil,ficandóàssegurada a data do primeiro
depósito no exterior, desde que seu objeto Ilão tenh~ sido <;olocadoem qualquer mercado, por iniciativa direta do
titular ou por ,terceiro com ,seuconsentimento, nem tenham sidorealizàqos,por terceiros, no País, sérios ,e efetivos
preparativos,para a exploração do objeto do pedido ou da patente., 1·

§ 1" O depósito deverá ser feito d~tró do prazo de I (um) ano contádo da publicação desta,Lei, e deverá indicar a
datadoprim~iro depósito no'exterior. " r . , '

, , 3
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"Dado que este Item 18do Ato N6rmativo 126/96 implica uma restrição

"adicional, que não se encontra prevista no tetó legal apropriado, omesmo
deveria ser considerado nulo.
[...] , " '

A Lei brasilêira presentementcl em yigor (Lei nO 9279/96) restringe o
'campo dós pedÍdos de patent~ que poderiam ter sido depositados de
forma válida através dopipeliné ao impor •duas condições; ilustradas ',no
artigo23o: ,
.Poderá ser depositado pedidb de'\patente relativo a...;d,esde que
(1) não tenha havido comercialif:açãod~ objetddajnvenção an~erior ao
depósito; e. ' •
(2). não tenha41 sido e ef<?tuado's"por terceiros, qúaisquer preparativos
sérios e efetivos para exploraçã? do' objeto da ifrvenção no'Brasil, por
ocasião do depósito do pedidopipeline ....
Este artigo não impõe quaisquer.restrições, adicionais. Não, são
estabelecidas limitaçÕes no q~e f se refere ao fato de ter ou não sido,

•.• 1

considefâda prot~ção patentária np passado, tendo resultado nQ depósito
e abandono de um pedido de patente no .Brasil. >

\', -

Esta restrição, adicional, que teveçotno resultadp a proniulgaçãodo Item
'18 do Ato Normativo nO 126/26, qonstitui portanto uma i~posição além
da Lei, feita pelo INPI e não pode ser aceita .. ,
[ ] 11".' ....

,'A Ex~minadora observou corretamente/que o, pedid'o pcr
~ _ t· ,

IUS93/05068 'designou o'.Brasil ~,que não ocorreu propriamente' a
entrada da 'f~seBrasileira.
Assu~iildo 'que a fase,nationaÍ tive~se entrado c'orretamente, deve
ser ~otado quê a .Lei,'entro,o e~ vigor no Brasil não permitia a
concessão, de patentes, para invenções' relativas à matéria
rêivindicadá naquele pedido interQ,ationaI.

,DesÜiforma,na época ernque nãóSe deu continuidade à designação
.. do Br~siI feita .~o pedidointernaFiona:I, a referida designação não

.~oderia t~rest~~eletido um' direito patentário n Brasil,.visto que"era
referente à Illatéria ,que se encontrava excIuída.'dodir~ito de

,proteção por forçada Lei. Dado que 'não existia perspectiva de
concretização de direitos patentár~os, o requerente 'não p~~eria, ter
retirado quaisquer direitoS." ~'l

A presente situação não constitui úm1caso em que a Requerente poderia~
ter adquirido direitos anteriorme.gte ab 'depósito do pedido pipeline, mas

. , "-l ,
houvesse optado por retirar seu, pedi~o: A Requerentynão"poderia ter,
adquirido direitos, tivesse o,u' não designado o Brasil num ,Pedido
Internacional. Não se incluino)espírit6'daLei a'recusa' de um pedido de .

, ,I

patente pipeline meramente pelo fato qe o Brasil ter sido designado num
momento em que era óbvio que tal designaçãonã,o F'oderiadar origem a
direitos de patente por que' a Lei vetava, especifi~amente, proteção pra a
matéria reivindicada." '! .

I /

,\

, r
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"O depositi:mte garantiu o depósito do pedido através de deci~ão judIcial
que determinou, que' fossem recebidos' .os pedidos de 'pipeline'
ptotoco'lados nada data de 15/05/97, garantindo 'àS benefícios decorrentes
da aplicação do art. 230, §1° da uh., ,

'Quando, do exa11ledo pedido, ein27/02104, foi verificado que se trata de'
úni PCT que' designou 0 BrasiI,~as que não entrou ria fase nacional no

" prazoprevist<: 'pelo Tratado deverid6, por conseguinte; ser considerado
retirado em relação ao Brasil e definitivamente arquivado.
[00'] "i",

O procedimento .da DIRPAnesses ca~ostemsido o de ni~nter a'retirada
e p conseqüente arquivainentodefinitivo ,do pedido, mas, no presente
caso, solicitamos.manifestaçãe;> pÓr'parte da Procuradorià uma vez que
em, sua contestação o interessado cita o 'Parecer.relatado pelai'
Procuradoria, dO'lN~I, de número e04/93 e' emitido em 25 de, outubro de
2003, que, muito embora trate' de assunto diferente, r~sultou numa
conclusão aplkáveladiversas situações, }incluindo aquela que é
presentemente objeto e discussão.1"

,,'" ' " '", ' " "I', " " ',', I,

11.3 ENTENDIMENTO DA PROCURADORIA SOBRE b CASO EM TELA

.14., " NO,âihbito 'da Procuradoria; o Procutad9r teder~1 Ant<?IDoCavaliere Gomes
ressaltou a.existência dejlirisprudência·respaldando o arquivamento dos pedidos administrativos,'. '
qua,ndo o.pedid,o não entrá tia fase nacional, nestes termos, (fl~~ 138):'

./

"Outrossim, acerca 'cÍesta matéria' trazidà à baiIa~ o· entendimentó do
Podei Judiciário é no sent~do_ide que 'nã9 havendo o Depositado
executado os 'atos, que lhe competiam. por força do Tratado, de
Cooper~ç.ão em Matéria '?e ~aten~es - PCT, sendo o o/i~ord~aldeles o
prazo esttpulado no art. ?2 (20 a ~Omeses), gerando aSSIm, nos termos
do' art. 24, (1), (iv), a perda dos :efeitos coma conseqüente retirada e
arqpivamento do, pedido. (vide processos .. no 2005.51.01.522495-4,
2005.51.01.5160'35-6,2004.51:01:534588'-1).'" .

. I . (

15. Após a manifestação 'supra, a PrõcuàldOraPederal Maria Alice Castro Rodrigues
submeteu', a matéria à Procurad.ora Federal Márci~ 1\'ffonsoMôlU"a, ,que, 'elaborou,' a
NOTAJINPI/PROC/CJCONSIN°165/09 (fl~. 141/146). Transcreve-se a s~guir a emenra' da
precitada nota técnica:

i "
PROPRIEDADE INDUSTRIAL' PCT. i PERDA DE PRAZO pARA
ENTRADA NA FASE NAClàNA.L. DESCABIMENTO DE

' I ,. ' •

. I

.•. .~ .



.•• ..- -.~ -_.-. --~, ~'--'~~-':"---'.----- -<r---'-- ~ .

,[ ,-, ,', - , --
RESTAURAÇÃO D~ PEDIDO RETIRADO E qEFrn:TIVAMENTE
ARQUIVADO, NOS,TERMOS DO ARTIGO 24, (1), (IV), PELO
DESCUMPRIMENTO DO IDISPOSTO. NO, ARTIGO 22, DO
REFERIDO TRATADO.

/.

-16. " . A co,nc1usão'da referida nota técnica -esdarege, ainda, a i~viabilidade de conversão
de ~epósito efetuado mediante o PCT em 'pedido nã6,"PC~, /n verbis; . ,

17.

~'[...] conclui~se,no sentido de! que o.pleitàanalisando, qual seja, de "
coriver-sãodo depósito de lOT em pedidonão-PCT não deve ser
conhecido p'o!fa1t~de.previsã~legal,comfulcrono inciso lI, do art'.219,
da L~r. Em de~orfência, a 'dycisão administrativa' de' arquivamento
definitivo,pouetirada do pedidq na fase nacional, dev~rá ser,mantida;"

A no~atécnica emcome:t1to ficoupende~te dd aprovação, desde o ano de'2Ó09.. . ... . .... i' '

I •

, } (

• \ ~ I

18. De certa forfua, a pretensão do. depositante, ;ekptessa na manifestação mencionada
- no parágrafo "9" é, uma conversão de depósito de pedido de patente viaPC,T em pedido não-
PCT. Em que pese a arguI!lentação exposta pelo,depositaI}te~ esse 'entendimento não prevaleceu
no âmbito do INPl,e tampo,uco no Poder, Judiei.ário, posto que se' o deposi;ante. tive~se

, requisit~do a entrada na fase nacional, na data correta, .nãoh~ver~a óbice ?dministrativ:o para seu
processamento.

11.4'CONCLUSÃOJ?RE,LIMINAR I .

19. _ A Procuradori~col1}.paitilha com o Poder 1udiciário ente.ridimento· acerca do
procedimento defarqui'.'ament9 definitivo dos pedidos de patente, quaÍldo não ocorre o ingresso
na fase nacional.

/

\

"

.' ".

"

,I

f DIREiTO COMÉRCIAL.PROP.RIE:DADE INDUSTRIAL. PATENTE
REQUERIÇ>AilVIAPCT. 'NÃO INGRESSO NA FASÉ NACIONAL.
CONSEQÜENCiA DA RETIRADA - ARQUIVAMENTO, NO.
BRASIL. PERDA DO DrREITODE RENOVAR 'O PEDIDO VIA
PIPELINE. I ~ Trata-se de pedido de patentes derevalida, qu seja", ,I, __
','pipeline",vindo as requerentes a informar, no curso do processo, que
haviam dado entrada inicial nos pedidos de patente viaPCT, séndo o'

, Brasil um dos países designados, mas ~emingresso dos pedidos ná fáse'
nacional. II ~,Segundo o per - ~rtlgos24-1) ,e '39-3) -, deixando o

. , I . ,

.depositante de praticar os atasque lhe são exigidos (apresentar texto ,em.... '.

língua vernácula,. do pedido conforme 'depósito int~rhacional inicial -
relatório descritivo, reivindiCações,I resumo e ' desenho, .se houver - ~
eventuais-emendas e dec1aràções,a pardo pagamento da respectiva
retribuição), ocorrerão os mesmos efeitos de uma retitadade um pedido-
nacional em nosso país. IIl- O Brasil, da mesma forma que os Estados
Unidos ea Comi~são Européia (EPÇ», segundojurisprudência firmada,

. em. caso dé retirada (withd.J:awal)ou abandono (abandoriment), ·dá por
, !

"

6'
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findo o pr~cesso-' oqqe corrJsponde ao aniuivamentcL previsto no: item.
·9.2 da Resolução nO37/n e no art. 18 do AN nO 126/96, IV - Não se
pode dar aos que n~gligenciar~m o mesmo tratamento que 'merecerám os
.depositantes diligentes -sabtjdores da previsível alteração legislativa
desde as discussões em nosso país;. por Comissão instituída pela Portaria
Interministerial,no 346, de julhoil 990,.para possibilitar a patenteabilidade
de invenções químicas, farma'éêutic~s e alimentares, com a tarefa de
elaborar projeto para diSCUSSão no Congresso Nacional, aliada à
divulgação, 'desde 21.i2.91, pela'antiga Secretaria Geral ,do GATT; do
teQr 'das negociações da Rodada Uruguai" acerca do texto· prévio dos
TRIPS, com necessidade de álteração legislátiva em nosso país,qué'
levou à edição da Lei nO 9~279/96, a nova LPI-' que" por isso,

.mantiveram' em andamento seus pedidos de pat~ntes 'nas citadas áreas,
mesmo com 06bice dÓ art. '9" do então \'ig~nte,CPI, vindo a ser'
benefiçiadbs pelas' regras superyenientesdo "caput" do art; 229 e do§ 5°
do art. 2JO, da LPI. [ ...] , '
(TRF 23 Região, Primeira Turma especializada, Apelação Cível nO.

• 390267' no processo nO200551015224942 - RJ, relator Desembargadora
Federal Mària Helena Cisne, üulgado em '10/06/2008, Dm - 'Data:
03/07/2008 - Página 56/57) ,

"

~. '..... \

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. PATENt~REQUERIDA VIA PCT.
NÃOINGRESSQ NA FASE [NAqONAL.CONSEQUENCIA DA
RETIRADA' '.'- ARQUIVAMENTO, NO BRASIL .. PERDA DO
DIREITO DE RENOVAR O PEDIDO VIA PIPELINE. [...] IV .: Em se
tratando aspatentes do tipo "piprlirte" de exceçãq à regra dá novidade.e
aos princípios constitucionais consagrados que restringem os privilégios.
ao interesse social e ao desénvli>lvimento tecnológico e econômico do
país, só podem suas regras seriin~erpi:'etadas de ,modo restrito, não ,se

. admitindo. amplitude, de modo! que não pode a apelante pretender
beneficiar-se coril vetdadeira}'res,tauraç1io"de pedido retirado, que não é

.' .admitida, em nossa ·.legislação ,de' reg~l1cia da matéria. [...] (TRF 23,

, Região, Primeira Turma especi~lizada, Apelação Cível nO 391·641 no
processo 'no 209551015224954 .:,..RJ, relator DesembargadoraFedetal
Maria Helena, Cisne; julgado'em '113/05/2008, 'DJU ., :Datà:,DJU- Data::
'30/06/2008 -Págin'a:: 317) .

.. ,

• _ • ~- i

,20., No âmbito:do Poder Judie,iário,amatéria encontm-sepacifiçada, s.tn.j., no sentido
•• - I ~ .

de ~quivamento definitivo' do' pedido, não ~estando' outra alternativa do que manter a
'providência indicada pelo parecer técnico, cuja '_[conclusão foi ratificada pela
NOTAlINPI/PROC!CJCONS/N() 165/09, de lavra da Procuradora Federal Márcia Affonso

' .'. I I'

Moura. :
I

21. ,O de:positanteinvoca o parecer dâtad~ d; 1993jdaProcufadOtia,~egun?0 oqua1é ,
nula a disposição de ato normativo que co'ntrarianorma legal. O depositante invoca essepareéer,

. 'pois acredita que o arq!livamentodefinitivo'do pedido de patente é ilegal.
" r . ' ,

, I
. ~,

22 ' A Procuràdoria discordado argumento apresentado pelodepositarite. A retirada
, ' /' ~- I' .' '·i. .' ..

do pedido da fila 'do PCT e o conseqüente arquivamento do pedido possuem respaldo no PCT,
quahdo aborda aObrigàt6rieda?e da parte requerer o ingresso tia fas~nacional. - '

I'
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'23." E vérdade que houve um' entepdimento I isolado nesta Procuradoria, que se
pronunciou pela inexistência de' óbideà aplicação do "I-rt.230 da LPlquando verificada a
existência de arquivamento por forç~, de designação do BrasÍ'l e não entrada nafase nacional em, "
relàção ,a .pedido' intemational I de ,patentes. Ess~ entendime~to'. foi' expr~sso no
PARECERlINPIIPROC/DrCONSIN°' 49/03, de lavra do, então Procarador Federal Antonio
Abdré MunizM. de So.uzà. A éOD;1preensãoda matéria remetida nesse parécer não subsiste, em
razão de reiteradas manifestações contrárias dâ' Procuradoria. A insub.sistência do precitado
entendimento já foi reconhecido pelo Poder Judiéiário,con~o~me voto .contido no a~ór(Üioabaixo
transcrito:

, ,

""Inicialmente, chegou a ser deferida à pleiteada antecipação detutela, em,
face dó teor do, Parecer/INPI/Í>RoclDrCONSIN°49/03,da lavra do'
Pro'çurador ,Federal'Antonio ,A1)dré Muniz·'M. de Souza, emitido em
14.11:2003, em São Paulo; para instruir o processO administrativo
re,lativoao'requerimentode patenre pipeline PI)J00263-8(fls. 530/.535),
que, para ocaso, foi aprovado(f1. 536) eerp outros' casos chegou a ser
apompanhadopela Procuradoria dpINPI.

111;CONCLUSÃO'

. ,\

, 24. Diante do ,exposto, a ,Procuradoria posicionà-Se pela manutenção da conclusã,o ,
exarada no Parecer Técnico'da DrRPAde fls. 111/112.,

À consideração superior.

\ '

, ,

" ' /' ,Rio de Jan~iro, 9 de março de 2015.'
, /,<, ';~')"~ ' , :./" 65' c.. I

~&.:.:" /. , ' _);;·'«,~r"-.j
Loris Baena, Cunha Neto .1

, ProcuradorPederal
Coordenador . . '. ,

(

2 TRF ~a' Região, Prímeira Turma éspecializada, Apelação, éí~,el n? 39026,7 no processo n0
,20055101,5224942'- RJ, .relat,orDe,~embargadoraFederal Maria Heleqa "Cisne;julgado em 10/06/2008,
DJU -'Data: 03/07/2008 - Página 56/57.. ', ,
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO;
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
'.' I

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADAJUNTO AO INPI
Ru~ M~yrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - {{iode Janeiro -.(ep 20.090-050

. Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206 .
I\. , .• " I ,

--.!-."..,
i .
I
I

D~spacho N° O14212015-AGUIPGF/PFE/INPI/COOPI -lViSM-3.2.3
, I" . ( [' '. _\

~ - , " • 1 ••. ' ... .

REFERÊNCIA: Processo N°. PI 1101191-2 r

... f .
L Aprovo o PARECER N°OQ04-AGU/PGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-LO, elaborado.

I. . I .

pe!oProcurador Federal Loris Baena Cu~a Neto, Coordena~or da COOPI desta Procuradorià.

2. ÀDIRPk .'

I.

I
']

I

Rio de Janeiro, 12ide março de 2015,
~ .

"

.i

. 'I

,I
...'A-l(r'b

.. ' " .Mauro .~'EkiréMaia'
. Procurador-Chefe!
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